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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 240/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, a senhora KILMARA JANICE VIEIRA DE SÁ CÂNDIDO para assumir o cargo efetivo de 

Técnico Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso Público nº. 
001/2011 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0001664-13.2014.8.15.0251, 
e em consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 28 de junho de 2022. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 05 de julho de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º  241/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, a senhora ELIANI DE FRANÇA SILVA FARIAS para assumir o cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços, junto à Secretaria Municipal de Saúde, em observância ao Concurso Público nº. 001/2011 e em 
cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0805755-45.2016.8.15.0251, e em 
consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 28 de junho de 2022. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 05 de julho de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 242/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º CONSTITUIR a Banca do Processo de Seleção para contratação de militares da reserva e/ou 

reformados, integrantes da Brigada Militar, do Corpo de Bombeiros ou das Forças Armadas inativos para 
desempenhar a função de Monitor de alunos no Programa das Escolas Cívico-Militares, composta dos seguintes 
servidores: 

 
 MIRANY NUNES DE OLIVEIRA SOUTO, CPF: 203.253.714-15; 
 ROSANGELA CRUZ DE OLIVEIRA, CPF: 442.700.974-34; 
 MARIA DAS LÁGRIMAS LEITE MINERVINO, CPF: 805.230.724-49. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 05 de julho de 2022. 

 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1.360/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: VESTIR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ Nº 07.358.710/0001-37. OBJETO CONTRATUAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS – PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
acrescentar ao valor contratual o total R$ 23.536,90 (vinte e três mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa 
centavos), sendo que o valor atual de R$ 94.185,00 (noventa e quatro mil e cento e oitenta e cinco reais), passando 
o seu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$ 117.721,90 (cento e dezessete mil setecentos 
e vinte e um reais e noventa centavos), que representa um aumento de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa VESTIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA. 
 

Patos, 30 de junho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL  DE ENSINO FUNDAMENTAL DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO RELAÇÃO DE PROPONENTES PARA DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 
 
FORNECEDOR:  LUCIANO FERNANDES RODRIGUES  
CPF: 054.305.224.90 
DAP: SDW0054305224900308210612 

Produto Unidade Quantidade 
Valor 
Médio 

Preço 
Total 

Costela Bovina fresca serrada de 1ª 
qualidade proveniente de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e 
aspectos característicos, sem manchas nem 
parasitas, acondicionados em saco plástico 
transparente, atóxica, resistente, com 
etiqueta que identifique o produto, prazo de 
validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 

Kg 50 KG R$ 20,00 1.000,00 

Frango Granja: inteiro, resfriado, sem 
miúdos, sem tempero, embalado 
individualmente, sem formação de cristais de 
gelo, sem água dentro da embalagem ou do 
frango, consistência firme, não amolecida, e 
cor característica sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas; cheiro agradável, pele 
lisa, macia e clara (entre amarelo e branco). 
Acondicionada em embalagem própria, 
transparente, atóxica, de polietileno, não 
violada, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 
Com peso médio por unidade 2 kg. De 
acordo com as Portarias da ANVISA, nº do 
registro no SIF, SIE ou SIM. 

Kg 98 KG R$ 12,00 1.179,60 

   TOTAL 2.179,60 
 
FORNECEDOR: PAULO LUCIVANO RODRIGUES ALVES  
CPF: 024.423.894.44 
DAP: SDW002442384440411200851 

 
Polpa de Fruta (safra): natural, diversos sabores 
de acordo com a safra, (Acerola, Goiaba, Cajarana, 
Manga, Umbu) acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente 1 kg, sem conservante, 
com identificação no rótulo dos ingredientes, 
informações nutricionais, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade e Certificado de registro no 
MAPA – Ministério de Agricultura. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega 

Kg 200 KG R$ 10,25 2.050,00 

   TOTAL 2.050,00 
 
FORNECEDOR:  UILMA REGINA RODRIGUES ALVES 
CPF: 885.490.894.00 
DAP: SDW0885490894000911201240 

 
Polpa de Fruta (safra): natural, diversos sabores 
de acordo com a safra, (Acerola, Goiaba, Cajarana, 
Manga, Umbu) acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente 1 kg, sem conservante, 
com identificação no rótulo dos ingredientes, 
informações nutricionais, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade e Certificado de registro no 
MAPA – Ministério de Agricultura. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega 

Kg 200 KG R$ 10,25 2.050,00 

   TOTAL 2.050,00 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo nº: 003/2022  
Chamada Pública nº: 001/2022  
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  
 

Contrato 
Nº 

Data do 
Contrato 

Vigência do 
Contrato 

Valor em 
R$ 

Contratado(a) 

003/2022 15.06.2022 31.12.2022 2.050,00 PAULO LUCIVANIO RODRIGUES ALVES 
004/2022 15.06.2022 31.12.2022 2.050,00 UILMA REGINA RODRIGUES ALVES 
005/2022 15.06.2022 31.12.2022 2.179,60 LUCIANO FERNANDES RODRIGUES 
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GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


